SISTEMA DE EXTRADIÇÃO DE GRENADA
1.1 A Lei de Extradição (1998) de Grenada foi promulgada para oferecer novas disposições com relação à extradição. 

1.2 A Seção 4 da Lei refere-se ao “crime passível de extradição” como:  

(i) conduta no território de um Estado estrangeiro ou de um país da Commonwealth que, caso ocorresse em Grenada, constituiria crime que em procedimento sumário seria punível com prisão por um período de cinco anos ou outra pena maior; 

(ii) qualquer crime extraterritorial contra as leis de um Estado estrangeiro ou da Commonwealth que, em procedimento sumário, seria punível de acordo com essas leis com prisão por um período de cinco anos ou outra pena maior. 


ACORDOS DE EXTRADIÇÃO


1.3 A Seção 5 da Lei dispõe que acordos de extradição significam acordos de natureza genérica estabelecidos com um ou mais Estados e relativos à tramitação de processos de extradição. Esses acordos podem dizer respeito à tramitação desses processos num caso específico a que a Lei se refere como “acordos especiais de extradição.” 


1.4 A Seção 6 dispõe que, sempre que tenham sido estabelecidos acordos gerais de extradição, o Ministro poderá pela ordem, mencionando e expressando os termos de acordos, ordenar que a Lei, na medida em que se refere aos processos de extradição, seja aplicada a Grenada e a qualquer Estado estrangeiro mencionado na ordem em que foram estabelecidos. 


1.5 Um mandado de extradição só poderá ser expedido nos casos em que os acordos gerais de extradição com os quais se relaciona: 


(i) disponham sobre sua solução após a expiração de um período de notificação comunicado por uma das partes, que não exceda um ano, ou para sua denúncia por meio dessa notificação; 


(ii) estejam em conformidade com as disposições da Lei;


(iii) disponham que o mandado constitui prova conclusiva de que os acordos mencionados cumprem as disposições da Lei e de que a Lei, na medida em que se relaciona com os procedimentos de extradição dispostos na Parte IV, aplica-se ao caso do Estado estrangeiro mencionado no mandado; 


(iv) estabeleçam que, de acordo com esta seção, o mandato estará sujeito a decisão negativa da Câmara dos Deputados; 


(v) determinem que o mandado especifique que um indivíduo só pode ser entregue ao Estado estrangeiro requerente se o tribunal de detenção aceitar que a prova seria suficiente para garantir seu julgamento se o delito passível de extradição tivesse ocorrido na sua jurisdição. Na ausência de disposição nesse sentido, será nulo e sem efeito. 


RESTRIÇÕES À ENTREGA 


1.6 A Parte III da Lei dispõe sobre restrições à entrega. A Seção 8(1) estabelece que o indivíduo não seja entregue se: 


(i) o crime por ele cometido for de natureza política; 


(ii) o crime se enquadrar no direito militar e não no direito penal geral; 


(iii) o pedido de entrega for efetivamente efetuado com o propósito de processar ou punir o indivíduo por motivos de raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas, gênero ou posição social; 


(iv) uma vez entregue, o indivíduo for prejudicado em seu julgamento ou punido, detido ou restringido em sua liberdade pessoal por motivos de raça, religião, nacionalidade, opiniões políticas, gênero ou posição social; 


(v) tiver havido um julgamento final contra o indivíduo em Grenada ou outro país pelo mesmo crime; 


(vi) de acordo com a legislação do país requerente ou a legislação de Grenada o indivíduo gozar de imunidade penal ou punitiva; 


(vii) o indivíduo já tiver sido absolvido ou perdoado no país que apresentou o pedido de extradição ou em Grenada, ou punido de acordo com a legislação do referido país ou a legislação de Grenada pelo crime ou outro crime constituído pela mesma conduta que configure um crime passível de extradição; 


(viii) o indivíduo foi ou seria submetido a tortura ou a tratamento ou pena cruel, desumana ou degradante. 


1.7 Se o país que apresentou o pedido de extradição for Parte na Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes ou no Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, Grenada não poderá recusar a entrega do indivíduo, com base em que poderá ser submetido a tortura ou a tratamento ou punição cruel, desumana ou degradante. 


PROCEDIMENTO DE EXTRADIÇÃO 


1.8 A Parte IV, Seção 9, da Lei trata do procedimento de extradição. Dispõe que o ato a que se faça referência como “pedido de extradição” para a entrega de um indivíduo de acordo com esta Lei deverá ser efetuado por uma das seguintes pessoas: 


(i) uma pessoa reconhecida pelo Ministro como representante diplomático ou consular de um Estado estrangeiro ou uma repartição do referido Estado estrangeiro; ou 


(ii) uma pessoa que aja em nome do governo de um país da Commonwealth ou uma repartição do referido país da Commonwealth. 


1.9 O país requerente deverá apresentar: 


(i) uma descrição tão precisa quanto possível da pessoa cuja extradição é pedida, juntamente com quaisquer outras informações que possam contribuir para o estabelecimento de sua identidade e nacionalidade;

 
(ii) o texto da lei que institui o delito ou em que este constitua delito segundo o direito consuetudinário, uma descrição do delito e uma descrição da pena que pode ser a ela imposta; 


(iii) uma descrição da conduta que constitui o crime pelo qual a extradição é pedida, juntamente com detalhes da época e lugar em que foi cometido; 


(iv) no caso de um indivíduo acusado de um crime, original e cópia autenticada de um mandado de prisão expedido no país que apresentou o pedido de extradição; 


(v) quando o indivíduo já tiver sido condenado pelo crime pelo qual a entrega é solicitada, original e cópia autenticada do julgamento ou outros documentos que estabeleçam a condenação e a sentença imposta; 


(vi) quando um indivíduo tiver sido condenado pelo crime pelo qual a extradição é pedida e sentença alguma tenha sido imposta, original e cópia autenticada do julgamento ou outros documentos que estabeleçam a condenação e uma declaração da intenção de impor pena; 


(vii) cópias dos documentos a serem fornecidas ao indivíduo cuja entrega foi solicitada, antes de ser ele encaminhado ao tribunal de detenção. 


2.0. A Seção 9(5) dispõe que no recebimento de um pedido de extradição, o Ministro poderá expedir uma autorização para proceder, a menos que a ele pareça que um mandado de entrega do indivíduo implicado não possa ser legalmente efetuado ou não possa de fato ser efetuado de acordo com as disposições desta Lei. 


2.1 A Seção 9(6) declara que a autorização para proceder deverá especificar o crime, de acordo com a legislação de Grenada, que pareça ao Ministro seria constituído por conduta equivalente em Grenada. 


2.2 Um mandado de prisão de um indivíduo pode ser expedido: 


(i) no recebimento de uma autorização para proceder expedida por um juiz;


(ii) sem essa autorização, por um juiz ou juiz de paz, com base em informação da Interpol ou qualquer fonte fidedigna de que esse indivíduo esteja em Grenada ou se acredite que esteja a caminho do país. 

2.3 Um indivíduo detido em cumprimento a um mandato será levado tão logo seja viável à presença de um juiz, a que esta Lei se refere como “tribunal de detenção”, conforme seja determinado no mandado. 


2.4 A Seção 11(7) dispõe que quando uma autorização para proceder tenha sido expedida com relação à pessoa detida e o tribunal de detenção tenha-se convencido, após ouvir os relatos feitos em apoio ao pedido de extradição ou em nome da pessoa implicada, de que o crime a que a autorização se refere constitui crime passível de extradição, e ademais:


(a) do lugar em que a pessoa é acusada do crime;


(b) do lugar em que a pessoa supostamente se encontra ilegalmente em liberdade após ter sido condenada pelo crime, 

de que foi condenada por esse crime e se acha aparentemente em liberdade. 


2.5 A Seção 11 (8) dispõe que se o tribunal determinar a prisão de uma pessoa, de acordo com a Subseção (7), atestará o crime contra as leis de Grenada que seria constituído por sua conduta. 


2.6 Sempre que o tribunal de detenção se recusar a expedir um mandado, o Estado estrangeiro ou o país da Commonwealth que solicita a entrega daquela pessoa ao referido tribunal poderá questionar o processo alegando inobservância da lei. Essa medida poderá ser adotada solicitando-se ao tribunal que apresente um caso para parecer do Tribunal Supremo sobre a questão jurídica de que se trate. 


2.7 O Tribunal Supremo poderá então: 


(i) remeter o caso ao tribunal de detenção para decisão, de acordo com o parecer do Tribunal Supremo sobre o aspecto jurídico; ou


(ii) mandar arquivar o pedido. 


2.8 A Seção 13 dispõe que uma pessoa detida não será entregue: 

(i) em nenhum caso até a expiração do período de 15 dias contados a partir do dia da expedição da ordem de detenção; ou


(ii) se houver um pedido de habeas corpus no caso, desde que estejam pendentes as medidas legais referentes ao pedido. 


2.9 A Seção 13(3) dispõe que, com relação ao crime sobre o qual se pede a entrega do peticionário, o tribunal ordenará a liberação do requerente:


(i) em virtude da natureza trivial do crime; 


(ii) em razão do tempo decorrido desde a alegação de que o peticionário cometeu o crime ou que foi colocado ilegalmente em liberdade, conforme for o caso; ou

(iii) considerando que a acusação contra ele, não tendo sido feita de boa-fé e no interesse na justiça, seria, em todas as circunstâncias, injusta ou cruel para determinar sua entrega. 


3.0 Se uma pessoa concordar em ser entregue pelo crime passível de extradição e o país que peça a extradição solicite que seja também entregue por outro crime não passível de extradição, o juiz deverá indagar dessa pessoa se concorda igualmente em ser entregue por esse crime. Quando houver concordância voluntária, o juiz deverá informar a pessoa sobre o efeito dessa concordância. Quando uma pessoa detida não for liberada por ordem do Tribunal Supremo, o Ministro poderá por mandado ordenar que seja entregue, a menos que a entrega seja proibida por lei. 


3.1 De acordo com a Lei, o Ministro deverá enviar notificação por escrito à pessoa a quem se relacione a ordem de entrega a um Estado estrangeiro de que pretende expedir essa ordem. 


3.2 Quando forem estabelecidos acordos especiais de extradição com relação a uma pessoa, os procedimentos de extradição disponíveis no caso serão os existentes entre Grenada e o Estado estrangeiro com o qual os acordos tenham sido estabelecidos, sujeitos às limitações, restrições, exceções e qualificações, se houver, constantes dos acordos. 


3.3 A Lei dispõe que as pessoas entregues a Grenada por um Estado estrangeiro, de acordo com tratados de extradição, serão, a menos que tenham sido antes devolvidas àquele Estado ou tenham tido a oportunidade de sair de Grenada, passíveis de julgamento ou julgadas por qualquer crime cometido anteriormente à entrega, desde que não se trate:

(i) do crime em virtude do qual foram entregues; 


(ii) de qualquer crime revelado pelos detalhes proporcionados ao Estado estrangeiro e que constituíram a base para a entrega; 


(iii) de qualquer outro crime pelo qual o Estado estrangeiro possa concordar que seja levado a julgamento. 


3.4 A Lei dispõe também que quando uma pessoa é entregue e o processo contra ela pelo crime que motivou a entrega não é iniciado em seis meses ou quando no julgamento é absolvido do crime, o Ministro poderá providenciar para que seja devolvida sem despesas e no menor tempo possível à jurisdição do Estado estrangeiro ou país da Commonwealth. 

3.5 A Parte V da Lei diz respeito ao tratamento dispensado à pessoa entregue a Grenada por um Estado estrangeiro, em conformidade com os acordos de extradição, e a Parte VI refere-se aos casos especiais de extradição.

3.6 A Parte VII da Lei considera as disposições gerais sobre busca, apreensão e trânsito. Em suma, essa seção estabelece que, sempre que um oficial de polícia que detenha uma pessoa de acordo com um mandado expedido em conformidade com a Lei, disponha de motivos razoáveis para supor que os bens que a cercam ou aparentemente por ela controlados:  


(i) possam constituir prova material para a comprovação do crime para o qual o mandado foi expedido ou pelo qual a entrega foi solicitada; ou 


(ii) foram adquiridos pela pessoa com o produto do crime pelo qual o mandado foi expedido; 

o oficial de polícia poderá confiscar esses bens. 


3.7 Do mesmo modo, se um oficial de polícia tiver motivos razoáveis para suspeitar que há com relação à pessoa, à roupa que usa ou a qualquer bem que a cerca ou que esteja sob seu aparente controle qualquer coisa inclusive uma soma em dinheiro que


(i) possa constituir prova material na comprovação de qualquer crime com relação ao qual o mandado foi emitido ou pela qual é pedida a entrega da pessoa; ou 


(ii) tenha sido adquirida pela pessoa com o produto desse crime, 

o oficial poderá revistar a pessoa, suas roupas ou seus bens e poderá apreender qualquer objeto encontrado em conseqüência da busca. 


3.8 A Seção 27(1) da Lei dispõe que, se um juiz for informado por declaração juramentada de que há motivos razoáveis para suspeitar que possa haver num determinado lugar 

· 
(i) um objeto que possa constituir prova material para comprovar um crime para o qual foi expedido um mandado de prisão ou pelo qual se pede a extradição de uma pessoa; ou 

· 
(ii) um objeto que tenha sido adquirido por uma pessoa com o produto desse crime; 
e a declaração juramentada estabeleça esses motivos, o juiz poderá expedir um mandato que autorize o oficial de polícia citado no mandato 

· (i) a apreender o objeto;

· 
(ii) a entrar no lugar e apreender o objeto; ou 

· 
(iii) a entrar no lugar, revistá-lo em busca de objeto dessa natureza e apreender qualquer objeto dessa espécie ali encontrado. 

· 
3.9 Por outro lado, o juiz não expedirá o mandado a menos que  

(i) a ele tenham sido prestadas mediante declaração juramentada quaisquer outras informações de que necessite com relação aos motivos pelos quais o mandado é solicitado; e 


(ii) tenha-se convencido de que há motivos razoáveis para a expedição do mandado. 


4.0 Constarão do mandado:

(i) o propósito para o qual é expedido, inclusive uma referência à natureza de qualquer crime mencionado na subseção (1) (a) da Lei; 


(ii) a autorização para que se entre no local a qualquer hora do dia ou da noite ou em horas específicas do dia ou da noite;

 
(iii) o tipo de objeto a ser apreendido; e


(iv) dia específico em que cessam seus efeitos, no máximo um mês após a data em que foi emitido.

 
4.1 A Seção 27 (4) dispõe que, quando no decorrer da busca, em conformidade com o mandado, 

(i ) o oficial de polícia encontre um objeto que, com base em motivos razoáveis, creia estar vinculado ao crime, embora esse objeto não seja do tipo mencionado no mandado; e


(ii) o oficial de polícia creia, com base em motivos razoáveis, que é necessário apreender esse objeto, a fim de evitar sua ocultação, perda ou destruição, e considera-se que o mandado autoriza o oficial a apreender esse objeto;


(iii) o oficial de polícia deverá manter o objeto apreendido sob sua guarda, à espera de instruções do tribunal que emitiu o mandado sobre como proceder com relação a ele. 


A Parte VIII da Lei refere-se a disposições gerais. 
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